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PROJETO DE LEI N" Z?7212025

Institui o Programa Municipal de Incentivo à Cultura
(PROMIC) Gilvan Fernandes de Pau dos Ferros e dó

out?as providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprova e ela sanciona a seguinte

lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Pau dos Ferros, o Programa Municipal de

lncentivo à Cultura (PROMIC) Gilvan Fernandes, com a finalidade de promover, fomentar e

incentivar a produção, a preservação e a difusão de bens, serviços e valores culturais, com base

nos princípios da Lei Federal no 8.313, de23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet).

Art.2" Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Incentivo fiscal: mecanismo que permite ao contribúnte municipal aplicar parte do seu

imposto devido em apoio a ações culturais;

il - Mecenato municipal: apoio direto, por parte de pessoas ffsicas ou jtrídicas, a projetos

culturais previamente aprovados pelo órgão competente do Município;

m - Fundo Municipal de Cultura @MC): instrumento de financiamento público aprojetos

culturais, com recursos provenientes do orçamento municipal e outras fontes legalmente

permitidas.

CAPÍTI'LO II
Dos Projetos Culturais

Aú. 3" Poderão apresentar projetos culturais, para obtenção de apoio nos termos desta Lei, pessoas

fisicas ou jurídicas, domiciliadas ou estabelecidas no Município de Pau dos F

comprovem atuação naáreacultural, pelo menos nos últimos 5 anos.
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Parágrafo único. Os projetos deverão estar aliúados com os objetivos da política municipal de

cultura, apresentando viabilidade tecnic4 econômica e cultural, bem como relevância para a

comunidade local.

CAPÍTULO Itr
Do Incentivo Fiscal

Art. 4" O Poder Executivo poderá autoizar a concessão de incentivo fiscal a contribuintes do

Imposto Sobre Serviço de QualquerNatureza (ISSQN) e do Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) que apoiarem financeiramente projetos culturais aprovados pela Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo (SECULT).

§ 1' O valor investido poderá ser deduzido, total ou parcialmente, do imposto devido, respeitados

os limites e critérios estabelecidos em regulamentação específica.

§ 2' O incentivo fiscal seú efetivado mediante depósito direto na conta do projeto cultural

aprovado.

§ 3" A dedução seú limitada a um percentual do imposto devido, a ser definido por decreto do

Executivo, anualmente.

§ 4'O abatimento da parcela do imposto a recolher terá início após o pagamento pela empresa

incentivada, dos recursos empregados no projeto cultural.

CAPÍTULO Iv
Da Gestão e Controle

Art. 5" A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT) será responúvel pela

coordenação, avaliação e fiscalização do Programa Municipal de Incentivo à Cultura podendo

constituir comissões técnicas para aniílise dos projetos.

Art. 6' Os proponentes dos projetos aprovados deverão prestar contas da execução Íísico-

financeira das atividades, conforme regulamentação específica a ser estabelecida pela SECULT,

através da publicação de editais.
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Art. 7o Em todos os materiais de divulgação de projetos financiados nos termos desta Lei, devení

constar obrigatoriamente o apoio institucional da Prefeitura de Pau dos Ferros, juntamente com a

expressão "Lei Gilvan Femandes".

CAPÍTT]LO V

Das Disposições Finais

Art.7" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prÍzo de até 30 (trinta) dias, contados da

data de sua publicação.

Art. 8o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de

dezembro de2025.

PREFEITURA OE

CÂIARÁ TUTIICIPAL

MARIANNA NASCIMENTO DE PAU DOS FERROS*N
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Seúor,
JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

A cultura representa um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento humano, social e

econômico de qualquer comunidade. Em Pau dos Ferros, cidade rica em tradições, manifestações

populares e talentos artísticos, torna-se imprescindível a criação de políticas públicas eficazes que

promovam, valorizem e preservem a identidade culhral local.

Com base nessa compreensão e inspirando-se na Lei Federal n" 8.313/1991 (Lei Rouanet), propõe-

se a instituição do Programa Municipal de Incentivo à Cultura (PROMIC) Gilvan Fernandes,

que visa fomentar a produção artístic4 preservar o patrimônio cultural, estimular a economia criativa

e democratizar o acesso da população aos bens e serviços culturais.

Aproposta contempla mecanismos como o incentivo fiscal por meio de dedução de tributos

municipais - como o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e o Imposto Predial e

Territorial Urbano (IPTU) 
-, o mecenato municipal e a destinação de recursos pelo Fundo

Municipal de Cultura. Esses instrumentos permitirão que cidadãos e empresÍIs contribuam

diretamente para o financiamento de projetos culturais, fortalecendo a coÍresponsabilidade e o

engajamento social na promoção da cultura local.

Além disso, o progÍama promove a descentraliz,ação dos recursos, estimula a participação

de artistas e produtores locais, gera oportunidades de trabalho e renda no setor cultural e consolida

uma política pública sustenüível e contínua no âmbito municipal.

Trata-se, também, de uma homenagem justa e reverente a um filho ilustre de Pau dos Ferros,

que, com uma sensibilidade ímpar e uma genialidade admirável, soube transformar sua vida em arte

e, por meio dela, deixar um legado imortal. Em uma era dominada pelo excesso e pelo descartilvel,

Gilvan se sobressai como um ícone da resistência criativa, cuja obra transcende a efemeridade e se

firma como um patrimônio cultural para as futuras gerações. Sua trajetória não enriquece apenas a

história cultural de nossa cidade, mas eleva toda a memória e identidade do Alto Oeste
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reafirmando a urgência e a importância da preservação do que somos, enquaÍrto povo, e do que

podemos legar aqueles que virão.

Assim, a presente Lei se mostra de extrema relevância e interesse público, ao criar condições

pÍra o florescimento da cultura em Pau dos Ferros, assegurando o direito à expressão cultural, à

memória coletiva e ao pleno exercício da cidadania.

Pau dos Ferros/RN, 03 de dezembro de2025.

MARIAI\[NA NASCIMENTO
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JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

FRANCISCO DEUSIVAN PSD PRESENTE SIIVl

BOLINHAAIRES PSD PRESENTE S1M

ALANY SAMUEL UNIAO PRESENTE SIM
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GUGU BESSA PSD PRESENTE SIM

KARIGINA MAIA PSD PRESENTE SIM
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GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIIV

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE Sll\,1

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA (PROMIC) GILVAN FERNANDES
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